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PORTARIA Nº 056/2024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

  Designa Equipe de Fiscalização de Contrato

 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso das atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.013836/2022-29:

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar a equipe de fiscalização do Contrato n° 069/2023-UFS, firmado com a empresa Connect
Gestão em Serviços Ltda, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de
serviços terceirizados de tratador de animais com fornecimento de mão de obra exclusiva, em regime de
44 horas semanais para atender às necessidades das unidades da Universidade Federal de Sergipe, na
capital e no interior do estado.

 

Art. 2º - Designar os gestores do contrato mencionado no Art. 1º:

I - o Assistente em Administração, MARCOS JOSÉ RIBEIRO BARRETO, Matrícula SIAPE n.º
1642936, lotado na Coordenação de Manutenção da Superintendência de Serviços de Infraestrutura-
COMAN/INFRAUFS, em exercício na função de Coordenador de Segurança e Transporte- COSET, como
GESTOR TITULAR;

II - o economista LUIZ MARCOS DE OLIVEIRA SILVA , Matrícula SIAPE n.º 2530626, lotado na
Coordenação de Custos e Avaliação Econômico-Financeira CAEFI/PROPLAN, em exercício na função de
Coordenador de Gestão e Fiscalização de Contratos- COFISCON/PROPLAN, como GESTOR
SUBSTITUTO.

 

Art. 3º - Designar os fiscais administrativos do contrato mencionado no Art. 1º:

I -  o Economista, JENIVAL ALVES RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 425551,  lotado na Coordenação de
Gestão e Fiscalização de Contratos da Pró-Reitoria de Planejamento- COFISCON/PROPLAN, como
FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR;

II - o Assistente em Administração, THOMAZ LEANDRO SANTOS, matrícula SIAPE nº 1641976,
lotado na Coordenação de Gestão e Fiscalização de Contratos da Pró-Reitoria de Planejamento-
COFISCON/PROPLAN, como FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO.

 

Art. 4º - Designar os fiscais técnicos do contrato mencionado no Art. 1º:

I - o Engenheiro Agrônomo, RICHARD MATOS DE SOUZA , matrícula SIAPE nº 2133729, lotado no
Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas- RURAL/CCAA, como FISCAL TÉCNICO
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TITULAR, e a servidora JANAÍNA DE MORAES PERES, matrícula SIAPE nº 1863397, lotada na
Divisão de Gerenciamento Ambiental da Coordenação de Gestão Ambiental e Segurança do Trabalho,
como FISCAL TÉCNICA SUBSTITUTA, responsáveis pela fiscalização no Campus de São Cristóvão;

II - a Zootecnista, MARISE STELA PAES DE AZEVEDO , Matrícula SIAPE n.º 2427391, lotada no
Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, como FISCAL TÉCNICA TITULAR, e o
Engenheiro Agrônomo, GILVAN SANT'ANNA TELES , matrícula SIAPE nº 2834310, lotado no
Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, como FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO,
responsáveis pela fiscalização no Campus Rural;
III- o Zootecnista, CESAR ROBERTO VIANA TEIXEIRA , matrícula SIAPE nº 3007297, lotado no
Departamento de Zootecnia do Campus do Sertão, como FISCAL TÉCNICO TITULAR, e o Zootecnista
DANILLO GLAYDSON FARIAS GUERRA , matrícula SIAPE nº 2249258, lotado no Departamento de
Zootecnia do Campus do Sertão, como FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO, responsáveis pela fiscalização
no Campus do Sertão.

 

Art. 5º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 221/2023-PROPLAN, de 26 de setembro de 2023, e a portaria
nº 270/2023-PROPLAN, de 01 de novembro de 2023.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO , Pro-
Reitor(a), em 20/02/2024, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0431396 e o
código CRC 3F873000.

 

Referência: Processo nº 23113.013836/2022-29 SEI nº 0431396
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